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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA. MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Mensagem n.13/60 Bento Gonçalves,10 de junho de 1960. 

Senhor Presidente. 

Tenho a honra de encaminhar a V.Excia.o anexo proje- 

to de Lei que autoriza o Poder Executivo a realizar 

um emprestimo para a Comap,ate a importância de CrU.000.000,00,com cu-

ja importância a mencionada entidade aplicará a instalação de açougues 

e armazens populares. 

Se,a Prefeitura,nao contar com recuràos proprios,en. 

tgo,reallzará a necessária operação de credito.Isso,em linhas gerais,á 

o queo projeto busca alcançar dessa Egrágía Câmara. 

A acentu"lta do custo de vida tem sido,nestes tem-

pos a preocupação que mais tem afligido os Poderes Públicos e o povo.o 

defrontamos com outro solução que niCo seja a formaçao de armazens e açou 

gues populares. Caxias do Sul,municipio da nossa Regigo,enfrentou 	o 

problema,instituido os armazéns populares,atravás da COMAP e os resulta-

dos estio sendo os mais promissores possiveis. 

Nao mais podem as classes operarias( e ate a classe 

• medla) enfrentar a alta desenfreada dos generos essenciais a vida. Se 

o Poder Palico nao interfere nesse seto4por certo não estará cumprindo 

um dos elementares deveres da sua funçao.Dal porque o Executivo Munici- 

pal se v constrangido 	adotar a extrema medida,atravs do orggo espeGti 

fico,no caso a COMAP. 

Já esta tramitando no Ministário do Trabalho,no,SAPS, 

já um expediente 	despachado pelo Snr. Ministro de Trabalho dispondo sg- 
bre a instalação dos serviços daquele orggo aqui.Se tal se cpncretizar, 

entao,podera cessar a intervenção do COMAP.Esta já esta mantendo,aqui , 

com otimos resultados dois açougues. 

Submetendo,agora,a apreciaçao da Egregía Câmara o pro-

jeto em referencia,aguardamos seu pronunciamento,encarecendo a orgencla 

do assunto. 
Reitero a V.Excia. meus protesto de elevada estima e distin-

ta consideraçao. 

Achylles Mincarone 

Prefeito. 
A'S.Excia.o Snr. Darcy G.Ramos 

DD.Presidente da Câmara de Vereadores. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO 

/60, de 9 de junho de 1 .60 

Autoriza a concessgo de em- 
,,:,'rá.stino e dá outras providências. 

( Do Poder Executivo ) 

A Cimara de Vereadores decreta; 

Art. lk - É o Poder Executivo autorizado a realizar um em 
préstimo ate o montante de Cri 1.000.000,00 (hum milho de cruzei-

ros) para a Comisso Municipal de Abastecimento e i'reços (COMAP), a 
fim de, a mesma, instalar e manter neste Município, armazéns e açou 
gues populares, os últimos já em atividade. 

Art. 2U - Para o efeito do dís:,osto no artigo anterior, o 
Executivo realizará a necessária operação de credito, acertando cor_ 
diçO'es:  na eventualidade de ser impossível ao erário municipal, com 
seus prorios recursos, efetuar o empréstimo mencionado. 

Art. 3U - Esta Lei entrará em vigor na data de sua sançglo, 
revogadas as disposiçOies em contrário. 

Bento Gonçalves, 9 de junho de 1.960 

Achyllew M.ncarone 
Prefeito 

Reg. no Livro de Leis n.o 

a fl. 	Data supra. 
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72R0JO DE LEI 

Na 	 de (i4 de 2unbs,  ao 1.5O 

Aut.a.tsa e ceneessêá, ae 
préstimo e d;utzprovId;netas. 

( n 'odr rxeeut v 

A Cinera deedoes decreta: 
Art. la 	o Pd 	eeuttvo autortsado a realizar um e 

prifstiaao st; e montarite de ert 1.0M.00(..„000 (bum milh;0 de cruzeis. 
roo) puro a (wyds,4o Munie!pal de Abastecimento e. reçoit (C)A)11  a 
ftm de, a cama, instalare anter mate tunietpio, ar-r,azne e açu 
gusa popularea, na 41timÁ4 .1; em attvidadia. 

Art. 2 - ?ars o orette do diz -esto w' artisk3 anterior, o 
nwee-tivo 411zar.; a neeessíria operaçie de cito, acertando com 
dtw7es na eventualtdade de ser tmpnsAvel ac) erIrto munietpal, 
SCUC ;:g rtes recursos, ef,.., tuur o 	pr4stimn  •menator‘ds, 

Art. 31; 	Eats T..et entrar; et v!,ser na data de sua sanç;e, 
revogadas as dispoe1ç4s em eontr;r1e. 

Tontr -nçalves V de Junho de 1.930 

*eb11e* Utnearens 
Prefeito 
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